
Prefeitura elludicipat d ilmuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.° 40 
CONCEDE AO SR. ALEXANDRE CERANTO, GRATIFICAÇÃO 

MENSAL DE •  REPRESENTAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAM, 

9 USO de suas atribuiçjes legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao Sr. ALEXANDRE CERANTO, Diretor do Depar 

zmento de Pavimentação, a Gratificação Mensal de Representação, 

)rrespondente a 25Vvinte e cinco)por cento) do CC-01, a partir 

01.02.77. 

rALOR CCO1 GRAT. NMENSAL 	 TOTAL. MENSAL. 

r$.5.865,00 Cr$.1.466,25 	 Cr$. 7.331,25 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-

DOPARANX, no 19 dia do mjs de fevereiro de 1977. 
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